
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMPITUBA 

 
 

LEI MUNICIPAL N° 915/2018, DE 03 DE ABRIL 2018. 

         

 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº807, DE  24 

DE ABRIL 2015,QUE CONCEDE AUXÍLIO 

MORADIA E ALIMENTAÇÃO AO(a) 

MÉDICO(a) DO PROGRAMA MAIS 

MÉDICOS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

DIRCEU GONÇALVES SELAU, Prefeito Municipal de Mampituba, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores Aprovou e EU Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1°-Altera o Inciso I do§ 1º, do Artigo 1º, da Lei Municipal nº807/2015                                    

de  24 de abril 2015, que concede auxílio moradia e auxílio alimentação ao médico(a) 

participante do Programa Mais Médicos, instituído pela Medida Provisória nº 621, de 08 

de julho de 2013, convertida na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 § 1º... 

I – Auxilio moradia, no valor mensal de R$ 1.000,00 ( um mil reais); e 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAMPITUBA EM 03 DE ABRIL DE 

2018.  

 

 

 

 

Dirceu Gonçalves Selau 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

Sônia Maria Bedinot Quadros 

Sec. M. Adm., Fazenda e Planejamento 

 


